PROJETO DE LEI Nº 482, DE 2017
Classifica como "Município de Interesse Turístico" a Cidade de Presidente Alves, no Estado de São Paulo
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Presidente Alves, no Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Presidente Alves está situado na região noroeste do estado, emancipado em 02/12/1927, e faz divisa com os Municípios de Avaí, Gália, Garça e Piraju.
O Município conta com 4.317 habitantes, e é considerado o ponto mais alto da noroeste, com longitude de 49° sul e 22° oeste.

No acervo histórico daquele município, dentre outras, estão a estação ferroviária que foi inaugurada em 27 de dezembro de 1906 e a Igreja presbiteriana independente, cujo templo de madeira foi construído em 1905.
Presidente Alves também abriga belezas naturais, vegetações nativas nas nascentes dos Rios Feio ou Aguapeí, Jacutinga e Anhumas, como também, os ribeirões Presidente Alves, Guaricanga e São Luiz. Conta , ainda , com uma área de proteção ambiental, conhecida como trilha coroados, ponto de encontro para acampamentos e piqueniques.
As festividades que lá ocorrem anualmente são:
- Aviva (encontro de comunidades evangélicas);
- Quermese de Santa Cecília;
- Baile do Penpel.
Importante ressaltar que aquele município possui o Estádio Pereira de Carvalho, com capacidade para 5 mil pessoas sentadas e a quadra do ginásio de esportes Osvaldo Lehugeur, com padrão internacional.
Estão estabelecidas naquele município a Destilaria Guaricanga S/A , que produz 600.000 litros de álcool anidro; a panificadora tradição, fabricante dos tradicionais Pães Cuff e Cuffetone, e a linguiça artesanal que é muito apreciada pelos moradores e visitantes daquela localidade.
Enfim, Presidente Alves investiu em cursos profissionalizantes para moradores, como inglês, espanhol, informática e outros temas, a fim de preparar seus jovens para uma cidade renovada e de oportunidades.
Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 19/6/2017.
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